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ORDEM DE SERVIÇO HURCG Nº 2/2024

                                      A Direção Geral dos Hospitais Universitários, no uso de suas atribuições legais;

                                   

                                     Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021;

                                     Considerando o Decreto Federal nº 11.878 de 09 de janeiro de 2024;

                                     Considerando o Decreto Estadual nº 10.086 de 17 de janeiro de 2022;

                                     Considerando as atribuições de Gestor e Fiscal dos contratos, respectivamente Art.10.
e Art. 11., do referido Decreto;

 

                                     RESOLVE

 

Art. 1º Ressaltar a obrigatoriedade de que os Gestores e Fiscais dos Contratos vinculados aos Hospitais
Universitários, tomem conhecimento das suas respectivas obrigações definidas no Decreto nº 10.086 nos Art.
10., e Art. 11., bem como acompanhem em tempo real o desenvolvimento dos contratos sob sua
responsabilidade.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor imediatamente após a data da sua publicação.

 

Ponta Grossa, 29 de janeiro de 2024.
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